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GABINETE DA PREFEITA

LEI N" 655, DE 24DE JUNHO DE 2019.

"Organiza o Sistema Municipal de Ensino, Cria o
Conselho Municipal de Educação e dispõe sobre os
órgãos colegiados de controle social que indica e dá
outras providências".

A PREFEITA DE CARACARAI - ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com os artigos 18;22;241'25;29 30;2ll da Constituição
Federal; artigos 8"; 11; 14; 18 da LDB; Lei no 12.796/2013 e PME n" 589/2015, n" 35712001
(CAE) e n'503/2011 (FUNDEB).

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei de Organização Do
Sistema Municipal de Ensino.

,i,, CAPÍTULo I
DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Art. 1o Fica Criado o Sistema Municipal de Ensino do Município de Caracaraí - RR, que
observará o disposto na Constituição Federal, Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional e
normativa do Conselho Nacional de Educação, concernente ao sistema Municipal de Educação.

Art. 2o O Sistema Municipal de Ensino de que trata o artigo primeiro, será organizado pela
presente Lei.

Art. 3" O Sistema Municipal de Ensino observará o conjunto dos princípios e normas do Direito
Educacional Brasileiro, em especial a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais
Leis pertinentes, as normas gerais de educação nacional, o Plano Nacional de Educação e Plano
Municipal de Educação e, no que couber, respeitadas as competências comuns e suplementares do
Poder Público Municipal, por seus órgãos e instâncias competentes.

sEÇÃo r
DOS OBJETIVOS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL

Art. 4o São objetivos da educação municipal, inspirados nos princípios e fins da educação
nacional:
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I - formar cidadãos participativos, capazes de compreender criticamente a realidadesocial, conscientes de seus direitoi . ,.rponrubilidades, por meio de práticas educativas
dialógicas;

II - garantir aos educandos igualdade de condições de acesso, reingresso, permanência e
sucesso escolar;

III- promover apropriação do conhecimento, comprometido com a promoção social;
IV - assegurar padrão de qualidade na ofefta de eàucação escolar;
V - promover a autonomia da escola e a participação democ úúica comunitária na gestão

do sistema municipal de ensino, nos termos da Lei;
VI- oportunizat a inovação do processo educativo valorizando novas ideias e concepçõespedagógicas;

vII- valorizar os profissionais da educação pública municipal;
vm - respeitar o pruralismo de ideias e de ioncepções pedàgágicas;

sEÇÃo m
DAS RESPONSABILIDADES DO PODER PUBLICO MUNICIPAL

Art' 5' As responsabilidades do rMunicípio 
com a educação escolar pública serão efetivadas

mediante a garantia de:

I- ensino fundamental obrigatório e gratuito dos 6 aos 14 anos, assegurada, inclusive, suaoferta gratuita para todos os que a eie não tivúem acesso na idade propria;
II - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades

educacionais especiais, preferencialmente na rede ."grlã, de ensino;
III - atendimento gratuito às crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade em creches epré-escola;
IV - oferta de educação escolar para jovens e adultos, com características e modalidades

adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as
condições de acesso e permanência na escola;

V - atendimento ao educando, no ensino obrigatório público, por meio de programas
suplementares de material didático-escolar, transpoftã, alimàntação, assistência à saúde e
segurança, em colaboração com outros órgãos, em nível federal, estadual e municipal;

VI - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedáde e quantidade
mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do p.o..rro ensino e
aprendizagem;

VII - formas alternativas de acesso aos diferentes etapas de ensino, independentemente da
escolarização anterior;

VIII - oferta de formação continuada aos profissionais da educação, em parceria cominstituições de ensino públicas ou privadas;

§ 1o. Atendidas as prioridades previstas no caput, o Poder público Municipal poderá
promover, no Sistema Municipal de Ensino:
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I - o acesso ao ensino médio, sobretudo em regime de colaboração com o Sistema
Estadual de Ensino e com a iniciativa privada, através de planejamento especiai;II - desenvolvimento de programa especial de apoio à crànça e ao adolescente,
assegurando-lhes, com absoluta prioridade os direitos estabeleCidos no ordenamento jurídico;

III - programa de preparação ou qualificação para o trabalho, inclusive em regime de
colaboração com outras instituições públicas ou privadas , valorizando a correlação entre a escola,
o mundo do trabalho e as práticas sociais para aqueles que não tiveram acesso ná idud. própria;

IV - programas de erradicação do analfabetismo;
V - programas de incentivo às aftes, à cultura, ao lazer e ao desporto em suas diferentes

modalidades;
VII - programa de alimentação escolar e de preservação ambiental, integrados ao ensino

formal ou mediante grupos informais ou não regulares organizádascom o apoio dãs comuniouj.r.

§ 2'. O Município, através dos órgãos do Sistema Municipal de Ensino, organizado por
esta Lei, inclusive com funcionamento em regime de colaboração com outros Sistemai de Ensino,
incumbir-se-á de:,

I - organizar, manter e desen-lrolver os órgãos e instituições oficiais do Sistema Municipal
de Ensino, integrando-os às políticas públicas e aos planos educacionais decenais da União, do
Estado e do Município, com prioridade ao atendimento das peculiaridades locais e regionais;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas unidades escolares, responsabilizando-
se na aplicação de recursos especiais oriundos dos diferentes planos de governo;

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino, a fim de atender aos
interesses locais e aos planos regionais de desenvolvimento;

IV - baixar normas aplicáveis às unidades integrantes do Sistema Municipal de Ensino,
sem prejuízo das disposições regimentais próprias, destinadas aos processos de avaliação
institucional e da aprendizagem, incluindo validação, convalidação, apràveitamento de estudos,
classificação, reclassificaçáo, recuperação, aceleração e outros procedimentos institutos jurídicos
aplicáveis, previstos no Direito Educacional Brasileiro a que se integram as normas baixaàas pelos
conselhos de Educação, no âmbito de suas respectivas competênciai;

V - credenciar, supervisionar e fiscalizar os estabelecimentos de seu sistema de ensino;
VI - estabelecer normas e emitir atos para autorizaçáo de funcionamento das etapas e

modalidades de ensino nas instituições particulares integrantes do Sistema, bem como os de
credenciamento das pessoas físicas ou jurídicas mantenedoras, observadas às efetivas condições
de oferta qualitativa do projeto pedagógico de cada unidade escolar;

VII - oferecer educação infantil em creches e pré-escolas e, com prioridade, o ensino
fundamental permitido a atuaçáo em outras etapas de ensino somente quando estiverem atendidas
plenamente as necessidades de sua área de competência e com os recursos acima dos percentuais
mínimos estabelecidos pela Constituição Federal para amanutenção e desenvolvimentodo ensino;

VIII - propor ao Poder Executivo o estabelecimento de formas de colaboração com o
Estado e com os Municípios circunvizinhos, de modo a assegurar a universalizaçáo do ensino
obrigatório, a erradicação do analfabetismo e a preservação dos direitos da criança e do
adolescente;
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